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RESUMO 

Este artigo tem por objetivo verificar o impacto da atualização parcial da PGV, no valor venal 

dos imóveis e na arrecadação, no Município de Rio Branco do Sul. Os municípios são os entes 

federativos a quem foram destinados a menor quantidade de competência tributária, deste 

modo, remonta-se a importância de gerirem seus tributos de forma eficaz. Um dos tributos de 

atribuição dos municípios é o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), este detém um bom 

potencial arrecadatório, desde que gerido com responsabilidade. Situação que não é perce-

bida em grande quantidade nos municípios paranaenses. Isto se dá em boa parte pela falta 

de atualização da Planta Genérica de Valores (PGV), instrumento responsável pela atualiza-

ção da base de cálculo do IPTU. Esse cenário também foi evidenciado no Município de Rio 

Branco do Sul. Entretanto, o município, em 2021, atualizou, de forma parcial, o valor venal 

dos imóveis. Nesse contexto, pergunta-se: mesmo diante de uma atualização parcial, o im-

pacto decorrente da atualização parcial da PGV quanto à base de cálculo e à arrecadação no 

município foi significativo? a fim de obter as respostas, utilizou-se de pesquisa quantitativa, 

de natureza aplicada, de aspecto descritivo, auxiliada por estudo de caso, onde foram seleci-

onadas três regiões, e, em cada região, três ruas, assim, verificou-se uma média geral de 

aumento em cada região de 1.241,1%, 632,06% e 1.338,3%. Quanto à arrecadação, ao fazer 

a comparação da receita obtida com o IPTU em relação aos exercícios de 2021 e 2022, de-

monstrou-se um aumento de 197,7%. 

  

PALAVRAS-CHAVES: Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). Planta Genérica de Valo-
res. Arrecadação. Valor Venal dos imóveis. 

  

INTRODUÇÃO 

A academia, os munícipes e gestores municipais são uníssonos quanto à escassez de recei-

tas destes entes para fazer frente as suas estruturas de despesas. Desta forma, remonta-se 

a importância da gestão de tributos municipais a fim de que seja explorado ao máximo a ca-

pacidade de arrecadação e propicie maiores investimentos em políticas públicas. 
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Dentre os tributos municipais, o IPTU encontra-se como uma importante fonte de receita. Em 

2021, este imposto representou 32% das receitas tributárias do município de São Paulo, se-

gundo a 11ª Nota Técnica, publicada pelo Centro de Estudos da Metrópole (CEM-Cepid/Fa-

pesp). Entretanto, apesar de seu grande potencial arrecadatório, o IPTU não vem sendo bem 

explorado pelos municípios paranaenses.  

Em 2021, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEPR), por meio do Relatório de 

Fiscalização nº 75/2021 – CAUD PAF: Auditoria e Receita, apontou grande defasagem no 

valor dos imóveis dos municípios, em virtude da falta de atualização da PGV, prejudicando 

assim a obtenção de receita por parte dos entes municipais.  

Segundo o documento produzido pelo TCEPR (2021, p. 15), “existe grande defasagem na 

Planta Genérica de Valores da maioria dos municípios, o que reflete na não tradução da rea-

lidade do mercado imobiliário local, descaracterizando o próprio conceito do valor venal, base 

de cálculo do IPTU”.  

Em grande parte, o motivo pelo descaso na gerência e aplicabilidade dos instrumentos otimi-

zadores do IPTU, como a PGV, pode ser explicada pela Teoria da Escolha Pública. Como 

regra, as autoridades públicas deveriam, após definidas as limitações e objetivos, buscar a 

melhor forma de atingir os objetivos da coletividade (SILVA, 1996).  

Contudo, segundo as colunas da teoria da escolha pública, que tem como base um sistema 

de trocas, é necessário prever o que os eleitores querem e depois oferecer alguma coisa a 

eles. Por meio de tal interação é possível transformar uma ação de interesse intencional e 

pessoal em interesse coletivo não intencional. (SILVA, 1996; TULLOCK; SELDON; BRADY, 

2005).  

Neste contexto, a aplicabilidade dos instrumentos que possibilitam um incremento na arreca-

dação é algo que causa aversão à população, e, consequentemente, esta rejeição social vai 

de encontro o interesse pessoal da classe política, os quais sobrepõe a reeleição ao desen-

volvimento da localidade e ao oferecimento de um serviço público de qualidade. Deste modo, 

tem-se um problema, porquanto a baixa receita dos municípios evitam maiores investimentos 

e engessam o desenvolvimento da localidade. 

Nessa esteira, este trabalho tem como objetivo demonstrar quais são os efeitos decorrentes 

da atualização parcial da PGV ocorrida em 2021, no Município de Rio Branco do Sul, com 

relação ao valor venal dos imóveis e à arrecadação do IPTU. Quanto á arrecadação, a com-

paração da receita foi delimitada aos anos 2021, que não contava com os efeitos da atualiza-

ção, e o exercício de 2022, que obteve os reflexos da atualização. 

O percurso metodológico adotado baseia-se em pesquisa de abordagem quantitativa de na-

tureza aplicada, com objetivo descritivo. Quanto ao procedimento, utilizou-se a pesquisa bio-

gráfica e documental. Após uma pesquisa sobre o referencial teórico relacionado ao assunto, 



3 

 

foram analisadas as legislações pertinentes ao caso, Código Tributário Municipal, Lei Com-

plementar 1.087, de 16 de dezembro de 2014 e Lei 1.288 de 13 de dezembro de 2021, a fim 

de analisar como funciona a base de cálculo do IPTU no município e, por consequência veri-

ficar o impacto ocorrido no valor venal dos imóveis. Quanto à arrecadação, com os documen-

tos obtidos por meio do portal de transparência do município, foi possível avaliar o avanço na 

arrecadação de receita do IPTU em 2022, comparados ao exercício de 2021. 

O trabalho encontra-se estruturado em 5 seções que podem ser sumarizadas da seguinte 

forma: a primeira refere-se a esta introdução; a segunda diz respeito à Fundamentação Teó-

rica; a terceira aborda o instrumento Planta Genérica de Valores; a quarta explica a metodo-

logia de pesquisa empregada; a sexta traz os resultados e discussões; e a sexta, considera-

ções finais. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

O Estado tem a obrigação de evoluir a fim de oferecer soluções às demandas sociais. Dentre 

suas funções, encontra-se a arrecadação de tributos e a gestão de despesas públicas, bem 

como estabelecer critérios para o desenvolvimento das cidades. Contudo o sucesso de qual-

quer teoria ou princípio depende dos valores e políticas adotadas (GIMENES, 2020, p.15).  

Smolka e Schechinger (2005) afirmam a importância de uma regulação e tributação eficiente 

do solo urbano, de modo que exista a transferência de renda da terra para a coletividade e o 

poder público consiga as receitas necessárias para a implementação de políticas públicas 

para a comunidade.  

Denota-se na abordagem dos autores, Smolka e Schechinger, o papel ativo do Estado en-

quanto agente garantidor de direitos, contudo, para que direitos e políticas públicas possam 

ser garantidas, é preciso de receita, porquanto não existe serviço público sem receita que o 

sustente. Sthephen Holmes e Cass Sunstein (1999, p.43) “explicam que os direitos positivos 

e negativos dependem, para sua efetivação, de recursos, tendo em vista que os direitos de-

terminam um dever de prestação pelo Estado”. 

Ou seja, para que existam políticas públicas, necessariamente, é preciso de receita e está, na 

maior parte, vem por meio de arrecadação tributária. Porém, a capacidade na arrecadação 

depende da eficiência e aplicabilidade de instrumentos oferecidos pelo ordenamento jurídico. 

O IPTU é um tributo de competência dos municípios, quando gerido de forma correta, tem a 

condição de contribuir de forma considerável para o orçamento local. Para se ter uma ideia, 

em 2021, este imposto representou quase um terço das receitas tributárias arrecadadas pelo 

município de São Paulo, conforme descreve a 11ª Nota Técnica, publicada pelo Centro de 

Estudos da Metrópole (CEM-Cepid/Fapesp, 2021). 
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Contudo, apesar do potencial de arrecadação existente no IPTU, tal imposto não vem sendo 

gerido de maneira eficiente nos municípios do Estado do Paraná. Segundo o Tribunal de Con-

tas do Estado do Paraná, por meio do Relatório de Fiscalização nº 75/2021 (CAUD PAF, 2021, 

p. 21), verificou-se a falta corriqueira das Administrações no correto gerenciamento do IPTU 

em grande quantidade dos municípios. O TCEPR verificou que existem municípios com déficit 

de atualização superior a 50 anos, apesar da maioria possuírem um período de atualização 

inferior há 10 anos (CAUD PAF, 2021). Contudo, ainda assim são considerados atrasados, 

porquanto não obedecem, o período máximo exigido para a atualização da base de cálculo 

do IPTU, de 4 anos, estipulado na Portaria MCid nº 511/2009.  

 O documento confeccionado pelo TCEPR, Relatório de Fiscalização nº 75/2021 – CAUD 

PAF, revelou uma generalização de PGV desatualizadas, com ausência de revisões periódi-

cas que permitam o acompanhamento na dinâmica de ocupação do solo urbano nas munici-

palidades. Um dos principais motivos dessa falta de gestão do IPTU, na maior parte dos mu-

nicípios paranaenses, é o entrave político para a atualização da PGV (CAUD PAF, 2021). Tal 

situação pode ser explicada pela Teoria da Escolha Pública, cujo entendimento é de que ba-

sicamente o homem é movido por utilidades egoísticas e racionais (MUELLER, 1989). 

A referida teoria indica o comportamento dos sujeitos que compõe o processo político, servi-

dores públicos, agentes políticos, eleitores, dentre outros (SCHIAVO, 2021). Ela analisa como 

são movidas as decisões dos personagens que atuam no campo político, enfatizando que as 

motivações pessoais dos indivíduos são capazes de interferir nas decisões de interesse pú-

blico, afirmando que, tal como ocorre no mercado, as decisões na área pública também são 

tomadas por interesses particulares (BUTLER, 2012). 

Deste modo, as decisões políticas, antes de serem tomadas, são pautadas no sentido de que 

tenha menos desgaste possível perante os eleitores, visando assim futuras eleições. A gestão 

correta do IPTU não oferece um benefício direto às autoridades, contudo pode proporcionar 

um desgaste significativo perante a população, assim a conduta mais confortável é a não 

aplicação dos instrumentos otimizadores do IPTU, como a PGV, para que não desagrade os 

eleitores, pois conforme ensina Martins (1983, p. 109) "O tributo é, por excelência, veiculado 

por norma de rejeição social".  Entretanto, como consequência disso, a base de cálculo do 

IPTU, valor venal dos imóveis, permanece defasada, prejudicando a arrecadação e desenvol-

vimento municipal.  

Essa rejeição social a respeito do aumento da carga tributária reflete nas decisões das auto-

ridades, as quais tendem a tomar decisões segundo seus interesses pessoais, como serem 

reeleitas. Entretanto, por serem representantes do povo, as autoridades públicas deveriam, 

após definidas as limitações e objetivos, buscar a melhor forma de atingir os objetivos da 

coletividade (SILVA, 1996). Mas não é assim que ocorre no plano fático, segundo as colunas 
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da teoria da escolha pública, que tem como base um sistema de trocas, é necessário prever 

o que os eleitores querem e depois oferecer alguma coisa a eles. Por meio de tal interação é 

possível transformar uma ação de interesse intencional e pessoal em interesse coletivo não 

intencional. (SILVA, 1996; TULLOCK; SELDON; BRADY, 2005). 

“Esta visão prejudicial da tributação em forma de rejeição social deve ser evitada, pois por 

meio da tributação é possível alcançar a efetivação de direitos individuais e sociais. O reco-

lhimento de tributos fundamenta-se no princípio da solidariedade social, permitindo-se a ma-

terialização dos serviços públicos” (CARDOSO, 2014, p.195). 

As receitas próprias, quando geridas de forma correta, apresentam-se como uma considerável 

fonte de recurso para o desenvolvimento dos municípios (SOARES, FLORES, CORONEL, 

2014). Contudo, segundo o Índice FIRJAN de Gestão Fiscal, na categoria de receita própria, 

no ano de 2016, 81,70% das cidades brasileiras obtiveram conceito D. Isto significa que, 3.714 

cidades não produziram nem 20,00% do potencial das receitas próprias, somente 136 muni-

cípios no país alcançaram o conceito A, por atingirem 40% de suas receitas (FIRJAN, 2017). 

Desse modo, a pequena geração de receitas nos municípios é destaque como principal bar-

reira à gestão fiscal dos entes municipais. Isto é demonstrado pelo índice FIRJAN, onde foi 

apontado que que em 1.704 prefeituras (32,5% do total) as receitas próprias geradas não são 

capazes de manter órgãos, como a Câmara Municipal (IFGF,2021). 

Esse cenário de baixa arrecadação de receitas ocorre também com relação ao IPTU, em 

grande parte dos municípios paranaenses, situação preocupante, pois se trata de um imposto 

que possui uma significativa capacidade de produzir receita para as administrações munici-

pais (CARVALHO JR., 2006). Ademais, o IPTU é uma fonte de receita importante para o fi-

nanciamento das atividades financeiras, bem como favorece a distribuição de renda e captura 

de “mais-valia”, decorrente de valorização imobiliária gerada fundamentalmente por investi-

mentos públicos (CARVALHO JR., 2006).   

A fim de confirmar a importância no incremento de receita do IPTU em decorrência de uma 

gestão adequada, traz-se o exemplo do Município de São Paulo, conforme descreve a 11ª 

Nota Técnica, “O IPTU como instrumento de arrecadação e equidade tributária nas cidades: 

o caso do município de São Paulo”, publicada pelo Centro de Estudos da Metrópole (CEM-

Cepid/Fapesp), o ente municipal enfrentou diversas reformas no IPTU, ao longo de das últi-

mas décadas. Como políticas de atualização do IPTU, de cadastramento imobiliário, que re-

sultou em um incremento na arrecadação e efeitos progressivos na distribuição da carga do 

imposto (CEM-Cepid/Fapesp, 2021). 

Em virtude de uma gestão eficiente do IPTU pelo município de São Paulo, a cidade atingiu 

aumento na arrecadação, em 2021, o tributo representou 32,27% das receitas tributárias do 

https://centrodametropole.fflch.usp.br/sites/centrodametropole.fflch.usp.br/files/cem_na_midia_anexos/11-nota_tecnica_iptu_desigualdade_01.pdf
https://centrodametropole.fflch.usp.br/sites/centrodametropole.fflch.usp.br/files/cem_na_midia_anexos/11-nota_tecnica_iptu_desigualdade_01.pdf
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município. A obtenção desse resultado só foi possível graças a iniciativa de uma gestão efici-

ente, a qual teve como destaque a atualização da PGV (CEM-Cepid/Fapesp, 2021).  

Mesmo com seu potencial arrecadatório, o IPTU ainda não reflete sua real potencialidade de 

arrecadação nos municípios paranaenses, como uma das justificativas desse baixo aprovei-

tamento, encontra-se a falta de atualização da PGV. Com base em estudos realizados pelo 

TCEPR, existe uma grande defasagem na base de cálculo do IPTU nos municípios parana-

enses, em decorrência da falta de manutenção da PGV, no Município de Rio Branco do Sul o 

cenário repete-se. O município contava, em 2020, com um retardo de 7 anos desde a última 

atualização legal e a diferença de 18% entre a base de cálculo e o valor de mercado dos 

imóveis (CAUD PAF, 2021).  

Em 2021, a lei municipal que regulava a PGV era a Lei Complementar 1.087, de 16 de de-

zembro de 2014, com base nos valores disponibilizados na lei, o TCEPR constatou que havia 

7 anos de depreciação na atualização do valor dos imóveis, no município. Em virtude desta 

defasagem, em 2021, o Município de Rio Branco do Sul abriu processo licitatório, Tomada de 

Preços 002/2021, a fim de contratar empresa especializada para atualização da Planta Gené-

rica de Valores. Após os estudos realizados pela empresa contratada, foi aprovada a atuali-

zação da PGV, por meio da Lei 1.288 de 13 de dezembro de 2021. 

Entretanto, a atualização foi somente referente aos terrenos, ou seja, não se abordou a atua-

lização do valor das edificações. Ressalta-se que, conforme descreve o Código Tributário do 

Município, Lei Complementar 1.275 de 21 de setembro de 2021, no anexo I, o IPTU é calcu-

lado levando-se em consideração o valor venal predial e o valor venal do terreno. Isto significa 

que, mesmo com a atualização do valor venal dos terrenos, ainda o município carece de atu-

alização referente às edificações, situação que não garante explorar o verdadeiro potencial 

desse tributo no Município de Rio Branco do Sul. 

Mas é fato que já houve uma atualização com a nova lei, e, em cima dela, verifica-se se ela 

proporcionou um impacto significativo no valor venal dos imóveis e na arrecadação, todavia, 

antes de verificar a metodologia e os resultados, aborda-se, no próximo tópico, o conceito e 

a função da Planta Genérica de Valores.  

A PLANTA GENÉRICA DE VALORES(PGV)  

O IPTU é um dos tributos de competência dos municípios, conforme previsão constitucional, 

este tributo, no plano arrecadatório, representa uma importante fonte de receita para as mu-

nicipalidades (SABBAG, 2012). Sua hipótese de incidência é, segundo o art. 32, do Código 

Tributário Nacional (CTN), a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, ou seja, 

basta uma destas situações para que ocorra seu fato gerador, ocorrência no plano fático, e 
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sua respectiva cobrança. Assim sendo, o IPTU está diretamente ligado ao direito de proprie-

dade. 

O critério quantitativo do tributo, tem por função orientar a quantia que será cobrada, tem 

como componentes dois elementos que auxiliam no cálculo para mensurar o valor devido pelo 

contribuinte, que são: a base de cálculo e alíquota prevista em lei (CARVALHO, 2011). O 

primeiro elemento, base de cálculo, é o valor venal do imóvel, conforme descreve o art. 33, 

do Código Tributário Nacional (CTN). O segundo, consiste no “percentual que, aplicado sobre 

a base de cálculo, nos indica o valor do imposto devido” (MACHADO, 2010, p. 143). Nesse 

sentido, CARVALHO discorre sobre as funções da Base Cálculo e da alíquota: 

 

Uma das funções da base de cálculo é medir a intensidade do núcleo factual 

descrito pelo legislador. Para tanto recebe a complementação de outro ele-

mento que é a alíquota, e da combinação de ambos resulta a definição do 

debitum tributário. Sendo a base de cálculo uma exigência constitucional-

mente obrigatória, a alíquota, que com ela se conjuga, ganha, também, foros 

de entidade indispensável. Carece de sentido a existência isolada de uma e 

de outra (CARVALHO, 2011, p.398).  

 

Como o valor venal do imóvel é a base para o cálculo do IPTU, remonta a importância da 

atualização pelos municípios dos valores dos imóveis pertencentes à localidade, a fim de que 

não fiquem desatualizados e o município não perca o poder de arrecadação. Hugo de Brito 

Machado (2007, p. 373) ensina que “o valor venal significa aquele que seria se fosse colocado 

à venda, em condições normais”, ou seja, o preço provável a ser vendido à vista, sem consi-

derar quaisquer outros custos.  

Deste modo, é percebida a importância na atualização da base de cálculo a fim de que o valor 

do imóvel permaneça sempre atualizado e corresponda ao valor atual de mercado, caso con-

trário, o município não utilizará o verdadeiro potencial oferecido pelo IPTU.  

Nesse contexto, a PGV apresenta-se como instrumento responsável pela atualização da Base 

de Cálculo do IPTU. Como os lançamentos dos imóveis são em grande quantidade, tem-se 

como impossível o lançamento em cada caso, deste modo a administração tributária municipal 

utiliza um critério de definição normativa do valor dos imóveis, por meio da PGV, onde é es-

tabelecida a base do valor para o metro quadrado e se determina o valor do imóvel tendo-se 

em vista sua área e sua classificação na tabela ou planta de valores (MACHADO, 2007). 
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PERCURSO METODOLÓGICO 

Caracterização e Delineamento da Pesquisa 

O trabalho é direcionado por meio de uma pesquisa de caráter quantitativo auxiliada por um 

estudo de caso. Quanto à natureza, aplica-se a pesquisa aplicada, pois o foco do trabalho é 

demonstrar de forma prática os impactos advindos da aplicabilidade da PGV, com relação à 

defasagem e ao incremento na arrecadação. Quanto ao objetivo, adota-se o método descri-

tivo, com intuito de coletar as informações, descrevê-las e repassá-las ao leitor, sem qualquer 

manipulação. As coletas de informação realizadas foram obtidas por meio de documentos, 

tais como relatórios, leis e material bibliográfico. 

Inicialmente, foi escolhido o local de pesquisa, isso quer dizer, o Município de Rio Branco do 

Sul. A escolha adveio em virtude de o referido município ter atualizado, mesmo que de forma 

parcial, a PGV, em 2021, propiciando assim a análise quanto à verificação do incremento na 

arrecadação e da defasagem existente no valor da base de cálculo do IPTU. 

Para verificação do impacto na base de cálculo no valor venal dos imóveis, a segunda etapa 

deu-se com a busca da documentação necessária para averiguação das informações perti-

nentes. Para isso, buscou-se a lei que atualizou o valor venal dos imóveis de forma parcial, 

bem como a lei antiga, a fim de verificar a diferença entre os valores venais dos imóveis exis-

tentes, na lei revogada e na lei que permitiu a atualização da PGV. 

Destaca-se que a atualização venal dos imóveis é tarefa difícil, tendo em vista a grande quan-

tidade de imóveis existentes, deste modo a avaliação do valor realizado pela PGV é de forma 

generalizada, por logradouro, sendo que, cada rua possui descriminada na lei o valor do metro 

quadrado. Assim sendo, foram selecionadas, para verificação do impacto na base de cálculo 

e no valor devido do tributo, nove ruas da cidade, separadas em três bairros. Optou-se por 

escolher três ruas em um bairro de maior valorização, na região central, três ruas em um 

bairro próximo ao centro, bairro Gertrudes Faria II, região de valorização média e as outras 

três ruas em um bairro da periferia, chamado Vila Nodari II, cuja valorização é de menor ex-

pressão, comparados aos outros dois bairros selecionados.  

Cabe aqui orientar sobre o cálculo para saber o valor venal do imóvel e o respectivo lança-

mento do IPTU pelo município. O Código Tributário Municipal (CTM), Lei Complementar Mu-

nicipal nº 1275/21, estabelece, em seu art. 11 que o valor venal territorial é calculado pela 

multiplicação da área do terreno pelo valor do metro quadrado previsto na planta genérica de 

valores. Já o art. 12 do CTM estabelece que o valor predial é determinado pela multiplicação 

da área construída pelo valor do metro quadrado correspondente, conforme previsto na PGV.  

Em posse de tais informações, para saber o valor devido do tributo, é preciso utilizar-se das 

fórmulas previstas no anexo I do CTM, que prevê as seguintes fórmulas: 
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O Cálculo do IPTU se dá: 

- Para imóveis com construção permanente:  

 

(Vt+Vp)*A= TD  

Onde:  

VP: Valor Venal Predial, definido conforme Planta Genérica de Valores;  

VT: Valor Venal Territorial, conforme o definido na Planta Genérica de Valores;  

A: Alíquota apontada neste Código.  

TD: Tributo devido 

 

 - Para os imóveis sem construção:  

 

VT*AT= TD  

Onde: 

VT: Valor Venal Territorial, definido na Planta Genérica de Valores;              

AT: Alíquota Territorial apontada neste Código.  

TD: Tributo devido 

 

Ressalta-se que a PGV define o valor do metro quadrado para o fim de cálculo do valor venal 

territorial e do valor da edificação. O primeiro é estabelecido por ruas, e, caso não exista a rua 

descriminada, aplica-se o valor da rua mais próxima. O segundo, valor da edificação, é pré-

estabelecido por uma tabela presente na PGV, que pode ser vista na figura 1. 

 

Figura 1 - Valores m2 (metro quadrado) de edificações 

                               

Fonte: Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 

 

Os valores do metro quadrado são determinados, conforme determina o art. 12 do Código 

Tributário de Rio Branco do Sul, segundo ao tipo, uso e padrão da construção, por isso a 
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distinção de valores quanto ao metro quadrado das edificações, princípio da capacidade con-

tributiva.  

Em posse de tais informações, foi realizada a comparação entre os valores venais com base 

na Lei nº 1.087/2014 (lei antiga) e na Lei nº 1.288/2021 (lei nova), que preveem os valores 

dos metros quadrados dos terrenos e edificações. Por meio da comparação, entre os valores 

dos metros quadrados existentes na antiga e nova lei, foi possível verificar o incremento na 

base de cálculo do IPTU e no valor do tributo devido, ressaltando que a atualização se deu 

somente no valor venal territorial, não havendo a manutenção do valor venal predial. 

Quanto à comparação no incremento da receita obtida do IPTU, utilizou-se os relatórios de 

execução fiscal referente ao ano de 2021 e 2022, disponíveis no portal da transparência, a 

fim de verificar o impacto na arrecadação do IPTU após a atualização parcial da PGV no 

município.  

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

Primeiramente, cabe demonstrar os bairros e ruas selecionadas para fazer a análise quanto 

ao incremento no valor venal dos imóveis e tributo devido. Por meio do quadro 1 é possível 

identificar a região escolhida e a rua localizada na respectiva região. 

Quadro 1 - Região e ruas selecionadas para a pesquisa 

Bairro Logradouro 

 

Centro 

Rua Cel. Carlos Pioli 

Rua Padre Ribeiro 

Rua Sete de Setembro 

 

Gertrudes Faria II 

Rua Coelho Neto 

Rua Mal. Floriano Peixoto 

Rua Mascarenhas de Moraes 

 

Vila Nodari II 

Rua Acácia 

Rua Angico 

Travessa Aroeira 

Fonte: Elaboração própria a partir da Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 
(2023). 

   

Com as ruas selecionadas, fez-se uma comparação entre os valores do metro quadrado exis-

tentes na lei antiga, que regulava a PGV, com a Lei nova. No quadro 2 é possível identificar 
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a região e a respectiva rua, com os valores do metro quadrado na lei antiga e a lei que atua-

lizou os valores, bem como a diferença em porcentagem.  

Quadro 2 – Aumento dos valores por metro quadrado 

Bairro Logradouro Valor m2 Lei 
revogada 

Valor m2 Lei 
atualizada 

Porcenta-
gem da defa-

sagem 

Diferença 
Valores 
em real 

 

 

Centro 

Rua Cel. Carlos 
Pioli 

106,63 1.485,00 1292,7% 1378,37 

Rua Padre Ribeiro 106,63 1.485,00 1292,7% 1378,37 

Rua Sete de Se-
tembro 

79,97 990,00 1137,9% 910,03 

 

 

Gertrudes Fa-
ria II 

Rua Coelho Neto 61,31 327,00 433% 265,69 

Rua Mal. Floriano 
Peixoto 

61,31 596,31 872,6% 535 

Rua Mascarenhas 
de Moraes 

61,31 423,43 590,6% 362,12 

 

Vila Nodari II 

Rua Acácia 9,59 139,80 1357,7% 130,21 

Rua Angico 9,59 137,00 1328,6% 127,41 

Travessa Aroeira 9,59 137,00 1328,6% 127,41 

Fonte: Elaboração própria a partir da Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 
(2023) 

 

Ao analisar o quadro 2, percebe-se um grande aumento dos valores em todas as regiões 

selecionadas, seja do bairro mais central até o mais descentralizado. A diferença prevista 

entre o valor previsto para o metro quadrado na rua Angico, na região mais periférica, dentre 

as selecionadas, chega a 1328%. A menor evolução encontra-se na região central, na rua 

Coelho Neto, entretanto, mesmo que seja a menor, ainda pode ser considerado um aumento 

significativo, de 533%. No quadro 3 é possível verificar, dentre as regiões selecionadas, qual 

deteve a maior média de aumento, em porcentagem e valores. 

 

Quadro 3 - Média percentual e de valores por região 

Bairro Média percentual por região Média valores por região 

Centro 1241,1% 1222,25 

Gertrudes Faria II 632,06% 387,6 
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Vila Nodari II 1338,3% 385,03 

Fonte: Elaboração própria a partir da Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 
(2023) 

 

Ao analisar o quadro 3, verifica-se que a região que teve a maior média percentual de aumento 

foi a região mais afastada, com 1338,3%. Por outro lado, a que teve a menor média de defa-

sagem foi a região entre o centro e a periferia, com 632,06%. Quando se observa a média 

com relação à valores, a maior média, obviamente foi da região central. O importante é frisar 

que, independentemente de qual região possui a maior aumento, denota-se que todas encon-

travam-se com uma defasagem considerável. O quadro 4 demonstra agora, o impacto da 

atualização dos valores por metro quadrado no cálculo da base de cálculo do IPTU, para isso, 

utiliza-se como exemplo um imóvel com terreno de 100m2, localizado na rua Cel. Carlos Pioli, 

na região central, na rua Coelho Neto, na região entre o centro e a periferia, e na região mais 

afastada, utilizou-se a rua Acácia. Para obtenção da base de cálculo do valor venal do imóvel, 

foi utilizada a fórmula prevista no CTM de imóvel que contém edificação, bem como a alíquota 

de 0,5%, conforme alínea “a”, do art. 16 do CTM. Os cálculos foram realizados com base na 

PGV antiga e na PGV nova, que atualizou o metro quadrado, a fim de fazer um comparativo 

da base de cálculo. 

Quadro 4 - Impacto na base de cálculo e no tributo devido do IPTU em terrenos edificados 

Logradouro Valor venal 
com base na lei 
revogada em 
reais 

Valor venal com 
base na lei que 
atualizou em re-
ais 

Valor do tri-
buto com 
base na lei 
revogada (em 
reais) 

Valor do tri-
buto com 
base na lei 
que atuali-
zou a PGV 
(em reais) 

aumento 
no valor 
do tributo 
em por-
centagem 

Cel. Carlos Pi-
oli 

 23.992,00 161.829,00 119,96 809,14 574,5% 

Coelho Neto 19.460,00 46.029,00 97,3 230,14 136.5% 

rua Acácia 14.288,00 27.309,00 71,44 136,54 91,1% 

Fonte: Elaboração própria a partir da Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 
(2023). 

 

Percebe-se, ao analisar o quadro 4, que houve um aumento significativo na base de cálculo 

e, consequentemente, no valor do tributo devido, com a atualização da PGV. Com relação a 

rua Cel. Carlos Pioli o aumento do tributo devido foi de 574%, nas ruas Coelho Neto e Acácia, 

o aumento foi, respectivamente de 136,5% e 91,1%. É oportuno frisar que, o percentual de 

aumento no tributo devido foi escalonado de forma gradativa, respeitando-se assim o princípio 



13 

 

da capacidade contributiva. No quadro 5, que traz o mesmo cálculo, com a mesma dimensão 

do terreno, as mesmas ruas, só que agora para um terreno não edificado, a diferença no valor 

do tributo é ainda mais evidente. Desse modo, a fórmula aplicada foi para os imóveis não 

edificados e a alíquota de 1%, conforme preconiza o anexo I do CTM.    

 

Quadro 5 - Impacto na base de cálculo e no tributo devido do IPTU em terrenos não edificados 

Logradouro Valor venal 
com base na lei 
revogada em 
reais 

Valor venal com 
base na lei que 
atualizou em re-
ais 

Valor do tri-
buto com 
base na lei 
revogada 
(em reais) 

Valor do tri-
buto com 
base na lei 
que atuali-
zou a PGV 
(em reais) 

aumento 
no valor 
do tributo 
em por-
centagem 

Cel. Carlos Pi-
oli 

 10.663,00 148.500,00 106,63 1485,00 1292.67% 

Coelho Neto  6130,00 32.700,00 61,3 327,00 433,4% 

rua Acácia  959,00 13.900,00 9.59 139,00 91,1% 

Fonte: Elaboração própria a partir da Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 
(2023) 

 

Conforme se denota no quadro 5, assim como evidenciado no cálculo para imóveis edificado, 

houve aumento significativo na base de cálculo, bem como no valor do tributo devido. Os 

aumentos referentes às ruas Carlos Pioli, Coelho Neto e Acácia, foram de 1292.67%, 433,4% 

e 91,1%, respectivamente. Por possuir uma forma diferente e devido ao aumento da base de 

cálculo em decorrência da atualização da PGV, o percentual de diferença entre o tributo de-

vido na lei antiga e nova lei foi superior ao dos imóveis com edificação, desse modo, em tese, 

contribuindo para a repressão contra a especulação imobiliária. Pois, os valores aplicados 

pela antiga lei eram bem reduzidos, ou seja, não tinha o condão de pressionar o proprietário 

de imóvel não edificado em torná-lo edificável. Aliás, cabe ressaltar que, da mesma forma que 

se deu na análise quanto aos imóveis edificáveis, o aumento percentual foi escalonado con-

forme o valor dos imóveis, desse modo, respeitando o princípio da capacidade contributiva. 

Quanto ao incremento da receita, com base nos relatórios de execução fiscal referentes aos 

exercícios de 2021 e 2022, exercício anterior a atualização e posterior a atualização, respec-

tivamente, foi possível identificar a evolução na arrecadação do IPTU no município, conforme 

descreve ao quadro 6. 
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Quadro 6 - Incremento da receita do IPTU 

Exercício Financeiro Arrecadação obtida Incremento na arrecadação do 
IPTU em porcentagem 

IPTU em 2021 R$ 2.885.346,14  

197,4% 

 
IPTU em 2022 R$ 8.582.213,33 

Fonte: Elaboração própria a partir da Planta Genérica de Valores do Município de Rio Branco do Sul 
(2023). 

 

Ao verificar os dados do quadro 6, denota-se o avanço com relação à receita do IPTU. Res-

salta-se que em 2021, a arrecadação do IPTU foi baseada na lei antiga, em 2022, a base de 

cálculo aplicada foi respaldada na lei nova, ou seja, já com a atualização do valor venal dos 

terrenos. Mesmo com uma atualização parcial, o aumento na arrecadação foi considerável, 

em porcentagem houve um incremento de 197,4%. Considerando a diferença em reais, ela 

foi de R$ 5.696.887,19, o que representa 6,1% da Receita Corrente Líquida do município. 

Levando em consideração que a atualização foi parcial, considera-se o incremento significa-

tivo.  

CONCLUSÃO 

A proposta desse estudo foi verificar o impacto da atualização parcial da PGV, no valor venal 

dos imóveis e na arrecadação, no Município de Rio Branco do Sul. Para isso, utilizou-se de 

uma pesquisa quantitativa, de natureza aplicada com método descritivo, auxiliada por um es-

tudo de caso. Sendo as coletas de informações realizadas por via documental.  

No município objeto do estudo, em que pese a atualização tenha sido de forma parcial, iden-

tificou-se uma mudança considerável no valor venal dos imóveis e, por consequência, no valor 

do tributo devido. Entre as regiões selecionadas, a média do aumento, em porcentagem, foi 

de 1241,1%, 632,06% e 1338,3%, na região central, região entre o centro e a periferia e região 

mais afastada do centro, respectivamente. O maior incremento na base de cálculo foi sentido 

na região mais afastada, seguido da região central, sendo que a região entre o centro e a 

periferia obteve o menor incremento. Na receita, foi verificado um incremento de 197,4%, ao 

comparar-se os exercícios de 2021 e 2022. 

Ainda foi identificado, em tese, mesmo que não tenha sido objeto desse estudo, indícios de 

reflexos extrafiscais advindos da atualização, como o escalonamento no aumento da base de 

cálculo, o que permite a justiça fiscal e uma melhor distribuição de renda, bem como o au-

mento no tributo devido para os imóveis inativos, o que possibilita a melhor utilização da 
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propriedade. Entretanto, conforme dito, foram somente indícios, nesse caso, abre-se a opor-

tunidade para futuros estudos que levem também em consideração os aspectos extrafiscais 

advindos da atualização da PGV. 

Nesse sentido, espera-se ter contribuído com o presente estudo, de modo que o município 

continue gerindo a manutenção da PGV, tendo em vista os benefícios decorrentes de tal atu-

alização, a iniciar pela atualização do valor venal das edificações, a qual não houve atualiza-

ção, e depois, pela continuidade da manutenção da PGV, respeitando-se os 4 anos previsto 

pela Portaria MCid nº 511 de 07 de dezembro de 2009. 

Por fim, destaca-se que o estudo foi limitado somente ao Município de Rio Branco do Sul, 

podendo, dessa forma, divergir de estudos de outros municípios, tendo em vista a peculiari-

dade de cada localidade. Contudo, mesmo que existam diferenças, de certo modo, o presente 

estudo demonstra alguns benefícios decorrentes da atualização da PGV, que pode servir de 

incentivo para a gestão de outros municípios.         
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